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PROJETO DE LEI ORDINÁRIA - NR 8/2026
Autoria: EXECUTIVO
PORANGATU, GO, 9 de Fevereiro de 2026

"Autoriza o Poder Executivo Municipal a
abrir  crédito  adicional  no  orçamento
vigente  de  2026  para  utilização  dos
saldos  remanescentes  do  FUNDEB  do
exercício  anterior  e  da  outras
providências”. 

A Prefeita Municipal de Porangatu, Estado de Goiás, no uso de suas
atribuições Legais e atendendo ao disposto na Lei Orgânica Municipal, em
conformidade  com  a  autorização  contida  na  Constituição  Federal,
encaminha o seguinte:

PROJETO DE LEI:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito
adicional  para  o  FUNDEB,  no  orçamento  de  2026 do  Município,  em
conformidade com o regulamentado no § 3º,  Art.  25 da Lei  Federal  nº
14.113  de  25  de  dezembro  de  2020,  nas  dotações  orçamentárias
constantes do Anexo - I da presente Lei.

Art.  2º. Para  cobertura  do Crédito  Orçamentário  autorizado  pelo
artigo  1º  desta  Lei,  serão  utilizados  os  recursos  do  saldo  financeiro
acumulado do FUNDEB no valor de R$ 434.056,06 (Quatrocentos e trinta e
quatro mil, e cinquenta e seis reais e seis centavos) disponível em 31 de
Dezembro de 2025. 

Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional autorizado no artigo
2º:

I – O superávit financeiro de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I e §
2º,  da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/1964,  é  proveniente  de  saldo
remanescente do Fundo de Desenvolvimento de Educação Básica e de
Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -  FUNDEB,  nas  dotações
orçamentárias para o exercício de 2026.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no que couber as
Leis  Orçamentárias  aprovadas  para  o  exercício  de  2026:  LOA  –  Lei
Orçamentária Anual, LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias e o PPA - Plano
Plurianual vigentes e suas alterações.

Art.  5º.  Esta  lei  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,
convalidando os atos.
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GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE PORANGATU, aos 06 dias do mês de
Fevereiro de 2026.

_____________________________________
VANUZA PRIMO DE ARAÚJO VALADARES

Prefeita Municipal

ANEXO 1

(Anexar o Quadro de Detalhamento das Despesas somente do
Fundeb de 2026)
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0EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI nº _______/2026

DD Presidente da Câmara de Vereadores de   Porangatu  
Sr. RAFAEL CÂNDIDO MIGUEL
Senhores Vereadores

Segue em anexo, Projeto de Lei com o objetivo de postular a

devida  autorização  legislativa  para  proceder  na  abertura  de  Crédito

Adicional no Orçamento de 2026 a fim de suplementar os elementos de

despesas  indicados  no  referido  projeto,  com  Recursos  do  FUNDEB,  já

inclusos no orçamento.

 A  abertura  do  crédito  adicional  suplementar  no  FUNDEB

decorre  em  virtude  da  necessidade  de  se  destinar  o  saldo  financeiro

acumulado disponível em conta bancária do Fundeb,  conforme consta no

§ 3º,  Art.  25 da Lei  Federal  nº 14.113 de 25 de dezembro de 2020.  A

referida Lei que regulamenta o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento

da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  -

FUNDEB,  de  que  trata  o  art.  212-A  da  Constituição  Federal;  revoga

dispositivos  da  Lei  nº  11.494,  de  20  de  junho  de  2007  e  dá  outras

providências. Portanto, de acordo com o Art. 25 da Lei Federal nº 14.113

de 25 de dezembro de 2020, o saldo remanescente poderá ser utilizado no

primeiro  quadrimestre  do  exercício  seguinte,  bem como o  disposto  no

Inciso VI, Art. 167, da Constituição Federal e artigo 66 da Lei 4.320/64,
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relatados também na Instrução Normativa 012/2014 do Tribunal de Contas

dos  Municípios  do  Estado  de  Goiás  em seu  Artigo  14,  Letra  i,  e  suas

alterações.

Pelas razões acima expostas, esperamos a aprovação.

Atenciosamente,

     
_____________________________________

VANUZA PRIMO DE ARAÚJO VALADARES
Prefeita Municipal
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